
Decreto  nº  4.273, de 29 de dezembro de 2014.

Altera a ordenação disciplinar da ocupação do
solo, modificando zona de espaço urbano, e
dá outras providências.

Dr. Fulvio Zuppani, Prefeito Municipal de Taquaritinga, Estado de São Paulo, usando de
suas atribuições legais e com base no art. 77, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município
de Taquaritinga, e, 

Considerando que  o  Decreto  Municipal  nº  2.089/1992,  tratou  do  arruamento  e
zoneamento do bairro Jardim Santo Antonio; 

Considerando que o Jardim Santo Antonio se desenvolveu ao longo dos últimos vinte
anos e tornou um bairro com atividades produtivas bastante ativas;

Considerando que esta demanda por comércio e serviços do Jardim Santo Antonio e
imediações exige uma reavaliação do zoneamento local,

Decreta:

 Art. 1º. A rua Professora Maria Seixas Ferreira (antiga rua "H"), do jardim Santo
Antonio,  em  toda  sua  extensão,  estabelecido  como  zona  estritamente  residencial,
passa a fazer parte da zona comercial e residencial do Município.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, 29 de dezembro de 2014.

Dr. Fulvio Zuppani
Prefeito Municipal
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